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INDICAÇÃO n.º 008/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que viabilize a criação de cargo de Médico Veterinário no quadro de Servidores do Município.

Justificativa

A justificativa para a presente Indicação é contribuir para o fortalecimento da saúde pública e para a promoção do bem-estar animal em Levy Gasparian. O profissional veterinário no quadro de Servidores Municipais é essencial para garantir cuidados adequados aos animais do Município. O profissional veterinário pode atuar de diversas formas, dentre elas: na castração, fazendo um controle populacional dos animais abandonados; no controle de zoonoses, podendo contribuir significativamente para o controle de doenças transmissíveis entre animais e seres humanos, como a raiva, leishmaniose e leptospirose, entre outras competências da profissão.
Comendador Levy Gasparian, em 03 de fevereiro de 2025.

Tiago Frederico Maia
Vereador
